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TERMO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 2024.07.09.3 

0 Sr. Jaime Ribeiro do Nascimento - Secretário De Planejamento e Administração vem abrir o 
presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA a Contratação de ferramenta de 
pesquisas, consolidações e comparação de pregos praticados pela administração pública, 
denominada "BANCO DE PREÇO", para instruções de processo de contratações da Prefeitura 
Municipal de Horizonte-CE, nos termos de como segue. 

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A presente INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO encontra amparo no Decreto Municipal 
de n.° Decreto Municipal n.° 450, de 28 de dezembro de 2023, a qual regulamentou os 
procedimentos de contratação direta advindos da Lei Federal n.° 14.133/2021 - Nova Lei de 
Licitações. 

As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem 

obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo 

constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual determinou 

que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações. 

A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tornar isonômica a 

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos 

públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos 

campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a 

proposta mais vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 

(-) 

"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 

de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento 

das obrigações." 

0 objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos 

princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra. 

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações especificas tornando 
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impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a impossibilidade de se 

estabelecer a concorrência entre licitantes. 

A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de Dispensas e 

Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos art. 72 

a 75 da Lei n° 14.133/2021. 

A inviabilidade de competição não é um conceito simples, que corresponda a uma ideia 

única, mas sim um gênero, que comporta várias modalidades. Margal Justen Filho' busca sintetizá-

la nas situações de: ausência de pluralidade de alternativas; ausência de mercado concorrencial; 

impossibilidade de julgamento objetivo; ausência de definição objetiva da prestação. 

No caso da inexigibilidade, em virtude da inviabilidade de competição, não há sentido em se 

exigir submissão do negócio ao procedimento licitatório se este não é apto (ou é prejudicial) ao 

atendimento do interesse público (objetivo pretendido com determinada contratação), pois, a 

finalidade, a razão de ser do formalismo licitatório, é tal atendimento, através de seleção da melhor 

proposta2. 

0 art. 74 da Lei n° 14.133/2021 elencou, em seus incisos, exemplos daquilo que caracteriza 

inviabilidade de competição, dentre eles, o contido no inciso I, o qual permite a contratação direta 

quando o objeto é exclusivo e não se justifica a realização do certame, a saber: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 

especial nos casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou 

contratação de serviços que só possam ser fornecidos por 

produtor, empresa ou representante comercial exclusivos; 

O caráter exclusivo pode legitimar uma situação de inexigibilidade quando há apenas uma 

solução efetivamente apta ao atendimento da demanda administrativa. 

No caso de uma ferramenta como a pretendida na presente contratação, mais do que a 

simples captação de preços, para fins de aferição da estimativa de custos, é importante que ela 

agregue outras funcionalidades que a tornem completa. Funcionalidades como: elaboração do 

termo de referência, abrangência de pesquisa a partir de mais de 400 portais públicos, 

disponibilidade de todos os preços ofertados e não apenas do preço vencedor da licitação, 

1. JUSTEN FILHO, Marçal. Curso de direito administrativo. São Paulo: Saraiva, 2005. P. 347. 

2 TORRES, Ronny Charles Lopes de. Leis de licitações públicas comentadas. 12a edição. Salvador: Jus Podivm, 2021. P. 389. 
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pesquisa junto a fornecedores, pesquisa em notas fiscais eletrônicas, pesquisa em planilhas de 

custos para serviços terceirizados. Essas funcionalidades, entre outras, tornam a ferramenta 

completa e a única apta ao efetivo atendimento das demandas administrativas na área, 

resguardando eficiência e assertividade na complexa tarefa de busca dos preços referenciais. 

Na pesquisa de mercado realizada, apenas a ferramenta Banco de Preços possui as 

características acima indicadas. 

Para a caracterização da exclusividade autorizadora da hipótese de inexigibilidade licitatória 

prevista no artigo 74, inciso I, da Lei n° 14.133/2021, além da exclusividade comercial, faz-se 

necessária a identificação de sua necessidade especifica, demonstrando-se que o objeto pretendido 
' 1)6 fornecido com exclusividade e o único apto ao atendimento do interesse público. 

Sem dúvida alguma, a contratação do Banco de Preços atende a esses requisitos. 

A inexistência de produtos com configuração similar e a conjunção de tantas funcionalidades 
tornam o Banco de Preços a única ferramenta apta ao efetivo atendimento da necessidade 
administrativa. 

0 "BANCO DE PREÇOS" possui atestado de exclusividade fornecido pela ASSEPRO / 
NACIONAL. Referido atestado foi fornecido uma vez que a ferramenta "Banco de Preços" possui as 
seguintes características que a tornam única, além de exclusiva: 

• Base de preços Rúblicos com mais de 783 fontes; 

o Apresenta preços de 1.449 sites de domínio amplo com foto do objeto a ser cotado; 
o Única ferramenta que apresenta preços de base de notas fiscais eletrônicas de 20 estados 

brasileiros, de acordo com a nova lei de licitações 14.133/2021; 
o Módulo exclusivo de cotação direta com fornecedor, sendo possível solicitar via sistema 

pedidos de orçamentos para diversos fornecedores com emissão de relatórios das empresas 
que responderam ou não ao pedido de orçamento solicitado pela Administração Pública; 

o Apresenta não apenas o menor preço da licitação (vencedor), mas sim os preços iniciais e 
finais de tados os licitantes; 

o Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização; 
o Única base de consulta de preços praticados pela administração pública nos últimos 10 

anos; 

o Única que apresenta justificativa em relatório sobre o método matemático aplicado na 
consulta dos preços, conforme IN 73/2020; 
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licitações vencidas pelos 

fornecedores; 

o Emite alertas que a pesquisa de preços não esta dentro dos parâmetros configurados pela 

Instituição, minimizando erros; 

o Módulo para elaboração de especificações de objetos, sem limite de usuários; 

o Consulta de atas e intenções de registro de preços vigentes; 

o Emite relatórios com comparativo de preços em atendimento a IN 73/2020, possuindo código 

de QR CODE para verificação da autenticidade dos dados. Apenas a ferramenta Banco de 

Preços possui uma base de dados robusta a atender a demanda administrativa. 

Vale acrescentar, além do baixo custo para a Administração, advindo então a vantajosidade, 

verifica-se que a ferramenta "BANCO DE PREÇOS", desenvolvida pelo Grupo Negócios Públicos, 

foi idealizada com base na grande dificuldade de se elaborar os conceitos de precificação dos 

produtos utilizados pela Administração Pública, principalmente na "pesquisa de preços", motivo 

pelo o qual o desenvolvimento desta ferramenta, norteou-se para a instrução dos processos de 
contratação da Administração Pública. 

Considerando a necessidade em ter agilidade na busca de preços, e com o objetivo de trazer 
maior eficiência e economicidade aos certames licitatórios, o "BANCO DE PREÇOS" é uma 
ferramenta de pesquisa de preços visando o estabelecimento do valor estimado ou máximo da 
contratação, ou seja, um banco de dados diariamente atualizado, sistematizado por regiões, Estados 
e Municípios, sendo alimentado com preços obtidos em licitações efetivamente contratadas pelo 

/ Poder Público de todo o Brasil. 

0 "BANCO DE PREÇOS" é utilizado por mais de 7.108 (sete mil e cento e oito) gestores 
públicos, onde se destacam alguns usuários como o Tribunal de Contas da União, Controladoria 
Geral da União, Institutos Federais, Universidades, Ministérios, lnfraero, Funasa, Incra, Prefeituras, 
Secretarias, Câmaras entre outros. 

Por todo o exposto a contratação da solução desenvolvida pela empresa NP TECNOLOGIA E 
GESTÃO DE DADOS LTDA., com CNPJ 07.797.967/0001-95, pela sua exclusividade, se enquadra 
na contratação direta por inexigibilidade de licitação, prevista no inc. I do art. 74, da Lei n° 
14133/2021. 

Considerando que o art. 74, inciso I da Lei Licitações explicita que a competição é inviável 
quanto nos casos de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivos, o que é o caso do Banco de Preços, que além de a solução 
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que se enquadra as necessidades administrativas ante aos propósitos e objetivos de ficiência, 
portanto, única à Administração, também é fornecida pela empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO 
DE DADOS LTDA, qual é a responsável legal e detentora de exclusividade quanto a mesma. 

Isto posto, a contratação da NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA poderá, 
conforme fundamentação acima explanado, ocorrer de forma direta, por inexigibilidade de licitação. 

2. DA FORMALIZAÇÃO DO PRESENTE PROCEDIMENTO 

Quanto a formalização do presente procedimento, essa fora baseada nos requisitos 
impostos pelo art. 72 da Nova Lei de Licitações e no Decreto Municipal n.° 450, de 28 de dezembro 
de 2023, a qual traz como elementos necessários ao procedimento de contratação: 

Art. 72. 0 processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, devera ser instruido 
com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 
no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 
com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação minima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

Vil -justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

A qual passamos a discorrer e verificar o fiel cumprimento ao exigido na norma. 

ART. 72, INCISO I DA LEI FEDERAL N.° 14.133/21. 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA E, SE FOR 0 CASO, ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR, ANALISE DE RISCOS, TERMO DE REFERENCIA, PROJETO BÁSICO OU 
PROJETO EXECUTIVO. 
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0 DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA, no presente caso, em razão e. baixa 
complexidade do objeto e da minima formalização necessária a demanda, deu-se através da DFD, 
anexa aos autos. 
No tocante ao ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, ANÁLISE DE RISCOS e TERMO DE REFERÊNCIA, 
estes também se fazem presentes, de modo que respaldam a fase de planejamento da contratação, 
subsidiando a adoção e escolha da melhor solução ao objeto demandado. 

Já quanto ao PROJETO BÁSICO OU PROJETO EXECUTIVO, estes não são aplicáveis ao presente 
objeto, notadamente por não se tratar de uma obra ou serviço de engenharia. 

ARTIGO N° 72, INCISO II DA LEI FEDERAL N.° 14.133/21 ESTIMATIVA DE DESPESA, QUE 
DEVERA SER CALCULADA NA FORMA ESTABELECIDA NO ART. 23 DESTA LEI. 

A estimativa da despesa foi produzida mediante a quantidade demandada para o objeto ante o valor 
proposto para as inscrições. 

As cotações de pregos foram realizadas em consonância com as disposições constantes por meio 
de levantamento de mercado será feita de acordo com o Decreto n° 450 de 28 de dezembro de 
2023, anexo V, art. 18. 

`. ARTIGO N° 72, INCISO III DA LEI FEDERAL N.° 14.133/21 PARECER JURÍDICO E 
PARECERES TÉCNICOS, SE FOR 0 CASO, QUE DEMONSTREM 0 ATENDIMENTO DOS 
REQUISITOS EXIGIDOS. 

0 parecer jurídico da presente contratação encontra-se devidamente repousado aos autos, de 
modo que houve a clara manifestação opinativa pela procedência da formalização da presente 
demanda. 

ART. 72, INCISO IV DA LEI FEDERAL N.° 14.133/21 DEMONSTRAÇÃO DA 
COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS COM 0 COMPROMISSO 
A SER ASSUMIDO. 

A demonstração de compatibilidade encontra-se anexada aos autos, mediante a Disponibiliza de 
Recursos Financeiros — DRF, conforme preconiza a Lei de Responsabilidade Fiscal — LRF (Lei 
Complementar N° 101, de 4 de maio de 2000), tendo sido apontado a existência de créditos 
orçamentários disponíveis para a presente contratação, bem como, fonte de recursos 
correspondente. 

ART. 72, INCISO V DA LEI FEDERAL N.° 14.133/21 COMPROVAÇÃO DE QUE 0 
CONTRATADO PREENCHE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO MINIMA 
NECESSÁRIA. 
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A principio, os documentos de habilitação foram solicitados através de documento formal, a qual 
fora posteriormente remetido através de e-mail oficial da proponente. 

Para fins de utilização do critério de escolha dos documentos a serem exigidos, essa, se deu pela 
realização da verificação da natureza do objeto, ante a fundamentação e a complexidade da 
demanda, tudo isso, em contraponto ao rol de documentos possibilitados e elencados no art. 62 da 
Nova Lei de Licitações. 

Após a solicitação, os documentos foram correspondidos através do mesmo canal de solicitação, 
tendo a proponente apresentado todos os documentos solicitados, logo, tendo havido o total 
preenchimento dos requisitos solicitados, tudo conforme documentação comprobatória anexa aos 

0111N autos. 

ART. 72, INCISO VI DA LEI FEDERAL N.° 14.133/21 RAZÃO DA ESCOLHA DO 
CONTRATADO. 

Considerando as opções disponíveis no mercado, entende-se que a ferramenta Banco de 
Pregos será a que melhor atende as necessidades administrativas, posto que, o sistema reúne os 
valores praticados nas contratações da Administração Pública, baseado em resultado de licitações 
do Compras.gov, PNCP, outros entes públicos, sites de domínio amplo, SINAPI, SEINFRA, banco de 
pregos da saúde, cotação direto por fornecedor, preços de notas fiscais e outros. Instituído pela 
empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, o sistema apresenta uma avançada 
ferramenta de busca em bancos de dados desenvolvido para auxiliar em todas as fases da 
contratação pública, com mais de 255 milhões de pregos para consulta em mais de 2.262 fontes, e 
de bastante aceitação por diversas instituições contratantes que se utilizam dessa ferramenta por 
meio de assinatura anual. 0 Banco de Preços visa proporcionar atendimento às necessidades 

i n k administrativas dos órgãos e entidades, por meio de consultas ao banco de dados com vários 
produtos e seus respectivos preços e atas quando já adjudicado ou homologado. Uma ferramenta 
oportuna para a solução de dúvidas e questões que requerem maior agilidade, qualidade, eficiência 
ou urgência na elaboração de editais, formação de pregos e valores estimados. As informações e 
preços são atualizados de forma permanente e diária, sendo elaborados com apurada pesquisa por 
profissionais especializados. 

Considerando que o art. 74, inciso I da Lei Licitações explicita que a competição é inviável 
quanto nos casos de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivos, o que é o caso do Banco de Pregos, que além de a solução 
que se enquadra as necessidades administrativas ante aos propósitos e objetivos de eficiência, 
portanto, única à Administração, também é fornecida pela empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO 
DE DADOS LTDA, qual é a responsável legal e detentora de exclusividade quanto a mesma. 

ART. 72, INCISO VII DA LEI FEDERAL N.° 14.133/21 JUSTIFICATIVA DE PREÇO. 
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0 preço proposto para a prestação dos serviços objeto desta solicitação sera de R$ 11.960,00 
(onze mil e novecentos reais) por licença, totalizando o valor global de R$ 47.840,00 (quarenta e 
sete mil, oitocentos e quarenta reais), estimados mediante comprovações de preços praticados pela 
empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA especialista em cursos/eventos que 
guardam caráter de similaridade, junto a órgãos/entes públicos, consoante documentação (notas de 
empenho) anexa. 

Reforça-se que tais preços são oficiais, servindo como meio de comprovação da paridade dos 
pregos ofertados, demonstrando, assim, a compatibilidade dos valores propostos para com a 
realidade mercadológica. 

ART. 72, INCISO VIII DA LEI FEDERAL N.° 14.133/21 AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE 
COMPETENTE. 

0 termo de autorização para fins de abertura e instauração do presente procedimento encontra-se 
anexa aos autos. Nele, encontra-se a fundamentação a ser adotada ao presente procedimento, o 
tipo e o critério de julgamento, bem como, os documentos anexos a abertura e formalização do 
processo. 

3. CONCLUSÃO 

Considerando a verificação do preenchimento dos requisitos legais estipulados pela LEI FEDERAL 
N.° 14.133/21, claramente havendo o enquadramento do objeto ante a fundamentação escolhida, 
como também tendo sido verificado o preenchimento de todos os requisitos formais de 
formalização a que se fazem imprescindíveis ao presente procedimento de contratação, logo, 
conclui-se pela procedência da demanda e pela contratação do objeto. 

Jaime Ribeiro dd Nascimento 
SECRETARIO DE PLANEJAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO 

HORIZONTE/CE, 09 de julho de 2024. 


